
PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA

coNTRATO Ne 16sl2026, COMpRA DTRETA Ne 3.333/2026

o MUNIcíPlo DE MARIANA, pessoa jurÍdica de direito público, localizada na praça luscelino Kubistchek, s/n.,centro' na cidade de Mariana , estado de Minas Gerais, representado pero(a) secretário Municipar dePlane,amento, Fazenda e Governança, sr.(a) Marlon paulo Figueiredo, de agora em diante denominadoCONTRATANTE E dC OUtrO IAdO, COMERCIO DE COMPUTADORES F & F LTDA, SOCiEdAdE EMPTESár,A LiMitAdA,com sede à Rua João pedro da Silva, ns 496, Bairro Bauxita, Ouro preto/Mc, inscrita no CNPJ sob o ns06 877 653/0001-30, neste ato representado por seu sócio administrador, Ângelo cÍcero do carmo Ferreira,doravante nominada ..NTRATADA, cerebram o presente contrato de prestação de serviços ne 165/2026oriundo da Compra Djreta ne 3.333/2026, em conformidade co m a lei !4.13312027, mediante as condições quese seguem.

CúUsULA 13 - Do oBJETo

contratação de ricencramento da prataforma Laravel Forge, na modaridade prano Growth, destÍnada aoprovisionâmento, gerenciamento, imprantação monitoramento de ambientes de hospedagem para apricações
web desenvolvidas em PHP/Laravel, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência.

CLÁUSUTA 2! - DOS PREçOS E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Dos Preços

Para a execução do referido objeto, será pago o varor grobar de Rs 1.494,00 (mir quatrocentos e noventa equatro reaisl, conforme tabela abaixo delimitada:

ITEM QUANT. uNrD./

MEDIDA
DETATHAMENTO PREçO ESTIMADO

UNIT.

RS

TOTAL.
RS

01 01 Ano icenciamento da plataforma Laravel
Forge, na modalidade plano Growth, destinada ão
provisionamento, gerenciamento, implantação
monitoramento de ambientes de hospedagem para
aplicações web desenvolvjdas em pHp/Laravel.

Características técnicas do serviço:
. Provisionamento automatizado de servidores para
hospedagem de aplicaçôes web,
. Gerenciamento centralizado de infraestrutura em
nuvem.
. Compatibilidade com principêis provedores de
infraestrutura VpS e cloud computing.
. Provisionamento automatizado de servidores para
hospedagem de aplicações web.
. Gerenciamento centralizado de infraestrutura em
n uvem.

Contratação de I 1.494,00 1.494,00
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. Compatibilidade com principais prov

infraestrutura VPS cloud computing

Capacidade OPeracional:
. Suporte a quantidade ilimitada de servidores

gerenciados.
. Suporte a quantidade ilimitada de sites/aplicações

hospedadas.
. Execução de implantações {deployments) ilimitêdas'

lmplantação Contínua:
. Recurso de implantação sem ind ispo nibilidad e ("zero

downtime deployment").
. Automação de processos de publicação e atualização

de aplicações.
.lntegração com repositórios Git para automação de

deploy..

Gerenciamento de Banco de Dados:

. Administrêção de bancos de dados gerenciados

diretamente pela Plataforma
. Ferramentas de criação, manutenção e acesso seguro

aos bancos de dados.

Gerenciamento de Domínios;
. HospedaBem e gerenciamento de domínios vinculados

às aplicações publicadas
. Configuração automatizada de SSL e serviços

relacionados à publicação web

Monitoramento e Administração:
. Monitoramento de servidores e serviços hospedados.

. Painel administrativo web parê gerenciamento

operacional.
. controle de acesso compartilhado entre membros da

equipe técnica.

Colaboração:
. Possibilidade de compartilhamento de servidores e

ambientes com mú ltiplos usuários/equipes.
. Controle de permissões administrativas conforme

perfll de acesso.

Suporte e licenciamento:
. Licenciamento anual do plano Growth
. Serviço continuado com suporte técnico padrão

disponibilizêdo pelo fabricante.
. Atualizaçôes contínuas da plataforma durante a

edores de

êncla contrêtual
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" . ,nÉlEr.flrRÀ DÉ- '.1', ', ,:.tr r.:..

,,,", :::, ;,e pasamento

2 2 1 0 pa'amento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento/ prestação do serviço e o envio
da nota fiscar, seguirá ao estaberecido do Termo de Referência e será efetuado pela Tesouraria do Mu n icÍpio deMariana/Mc, nos termos do artigo 145 da Lei Federal ne 14.I33l2O2t.

2 2 2 A Prefeitura Municipar de Mariana pagará à contratada, peros serviços €ontratados e executados, os preços
integrantes da proposta aprovêda, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos. Fica
expressamente estaberecido que os preços incluam todos os custos diretos e indiretos para a execução do(s)
serviços(s), de acordo com as condições previstas nas Especificações e nas Normas indicadas no Termo de
Referência e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos
contratados e executados.

2 2 3 o fiscal do contrato só atestará a execução dos serviços e riberará os documentos para pagamento quando
cumpridas, pela contratada, todas as condições pactuadês no cronograma físico-financeiro e/ou no Termo de
Referência.

2 2 4 4 contratante se reserva o direito de descontar do pagêmento os eventuais débitos da contratada,
inclusive os relacionados com multâs, danos e prejuízos contra terceiros, desde que devidamente apurados na
forma da lei, e assim a ela seja determinado por autoridade competente.

2 2 5 o Pagamento será efetuado por meio de ordem Bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito
do beneficiário em conta bancáriã a ser indicada pela promitente Fornecedora em sua proposta.

2 2 6 o pagamento será riberado mediante comprovação, pera contratada, da Reguraridade Fiscar, nos termos
do Termo de Referência.

2 2 7 A contrata da s uieita r-se-á às normas regu la menta d o ras sobre rend imentos auferid os por pessoas ju ríd icas
no ámbito comerciar, no que se refere ao devido recorhimento de jmpostos, ressartando-se que, em caso de não
incidência, ficará obrigada a apresentar declaração de isenção, expedida pelo órgão competente.

2 2'8 sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da contratada, esta será
formalmente comunicada de sua situação irregurar, para que êpresente justificativa e comprovação de
regularidade' cêso não se verifique que a empresa regurarizou sua situêção, estará sujeitê ao enquadramento
nos motivos da Lei de licitações 14.133/2021.

2 2 9' Para eÍeito de pagamento, a contratada deverá emitir nota fiscal onde conste os dados bancários, assim
como apresentar as certidôes Negativas de Débito perante a Fazenda pública Federal, Estadual e Municipal, além
daquelas relativas ao FGTS e Débitos Trabarhistas - cNDr. De acordo com o art. 92, xvr da Lei Federar
74.133/2027, a Contratada deve mânter todas as condições de habilitação exigidas na licitêção.

2 2 10 Não será efetuado quarquer pagamento à contratadê enquanto houver pendência de riquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

2 2 11 o Município de lvlariana/lvlG poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não
forem sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhjmento de multa
aplicada.
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2,2,!2. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no

Contratante em favor dâ Contratada. Caso esse valOr seja superior ao crédito eventualmente existente, a

diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário

2.2.13. Os pagamentos efetuados à contratada não a isentarão de suas obrigações e responsabilidades

vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade da prestação do serviço

2.2.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não iustificados, provocados exclusivamente pelo

Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de

seu vencimento até a datê do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicêção da seguinte fórmula:

l= (rx/30)

EM=(l xN/100) x VP, onde:

l= índice de atualização financeiraj

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

2.2.15. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçôes serão devolvidas à Contratada e seu vencimento

ocorrerá após a data de sua apresentaÇão válida.

2.2.16, O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidade5, e só será

efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais, tÍabalhistas e em especialjunto ao 1N55,

relativamente à competência imediatamente anterior àquela que se refere a remuneraçâo auferida.

2,2.17. Nos valores propostos estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administÍação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

2,2.1g, A Contratada ficará sujeito à incidência do imposto de renda na fonte conforme previsto na legislêção

federa I vigente (lnstrução N orm ativa ne 1 234/2OI2 da Receita Federa l)

2.2.1g. pa? a Nota Fiscal Eletrônica de Serviço, deverá ser observado o disposto na lnstrução Normativa RFB n-o

2,145, de 26 de junho de 2023, que estabelece a obrigatoriedade de os Municípios reterem o referido imposto

nos pagamentos a pessoas.jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, ficando isentês

as empresas optantes pelo SIMpLÊS NACIONAL E MEl, devendo, nesse caso, ê nota fiscâl indicar essa qualidade.

2.3. Critério de Reajuste

2.3.1. Por força das leis federais n" 9.069 lg5 e 1o.Lg2l2OO7, e nos termos do § 3e do artigo 92, da Lei Federal n'

14.t33l2)2t, bem como do Acórdão TCU n" 1587/2023 - PlenáÍio, o valor registrado será reaiustado desde que

observado o interregno mÍnimo de 1(um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, qual

seja,14107/2026 ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oÍicial

:l
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:#;T;,aazoacima.estipurado, o índice a ser utirizado será o rpcA ou outro Índice que venha asubstituÍ-lo por força de determinação governamental.

;:: l:*:::::.i: 
índice dar se á de acordo com a variação acumurada do tpcA ocorrida nos 12 (dozê) meses

2 3'4 0 Reajuste somente 5erá apricado a pedido do interessado mediante requerimento protocorado aoDepartamento de documentação e arquivo, sendo o mesmo destinado ao responsável pela gestão do contrato.
2.4. Do Reequilíbrio de preço

2'47' Pata a promoção do reequiríbrio econômico-financeiro, a contratada deverá apresentar documentosfiscais somados a outros que jurgar pertinentes e que comprovem a elevação dos preços de forma imprevisívere inesperada, conforme previsão do item 4.S.3 deste instrumento.

2 4 2 comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, ou, definidoo novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Contratado será convocado pela Contratante paraalterâção, por aditamento do contrato,

CúUSUIA 3i . DA DoTAçÃo

A rubrica das dotaçôes orçamentárias destinadas ao pagamento das despesas são as abaixo derimitadês.

ir". 
*i,]; 

", 
_ 18.001.04.126.0001.2s28.3,3.e0.40.00 _ MoDERNTzAçÃo DA TNFRAESTRUT,RA DE , E

Desdobrâmênto: 3.3.go.4o,oo.oo.o0.oo
Recurso: 1.500.OOO.OOO0 - Recursos não vinculados de impostos

cúusuu +a - oe vre Êrucn

4'1' O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a pârtir da data de sua assinatura, podendoser prorrogado, a critério da Administração, desde que em conformidad
105 e seguintes da Lei Federal n9 14.133/2021,. 

e com o prazo e requisitos dos artigos

4.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediênte celebração de termo aditjvo.

4,3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis .,
primeiro período de vigência da contratação deverão ser ,-"dr.ido, oli Í:ffi::T:::':"T.ffi::"':
renovação,

cúusuu 5e - DA ATTERAçÃo coNTRATUAT

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que sefizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de ãcordo com o que preceitua o art, 125 da Lei Federalne 1,4.!33/2027.

-5
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cúusum 6a - DA NovAçÃo

Toda e qualquer tolerância por parte do contratante na exigência do cumprimento do presente contrato' não

constituirá novação, nem muito m"no, a 
"*tinçao 

da respectiva obrigação, podendo esta ser exigida a qualquer

tern po

cúUSUTA 7T - DAS OBRIGAçõES DAS PARTES

sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obriSações das Partes:

7.1. As obrigações elencadas no Termo de Referência independentemente da sua transcÍição neste instrumento

contratuâ1.

| - constituem também oBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

a) Atender integralmente todas as exigências estabelecidas neste contrato' bem como executar os serviços

mediante autorização, através de emissão de ordem fornecida pelo Órgão pertinente e em

conformidade com o estipulado em 5ua Cláusula Primeira' ficando ainda autorizada a iniciar a execução

dos mÊsmos a partir da ordem de serviço assinada pela contratante;

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato' com

habilitaçãoeconhecimentoêdequados,fornecendoosmateriais'equipamentos'ferramentase
utensílios demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de

boa técnica e a legislação de regência;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir' às suas expensas' no total ou em paÍte' no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veriíicarem vícios' defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos mêteriais empregados;

Responsãbilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto' de acordo com o códi8o de

Defesadoconsumidor(Leine8.078,de1990),bemComoportodoequalquerdanocausadoà
Administração ou terceiros, não reduzindo essa respon5abilidade a fiscalização ou o acompanhamento

da execução contratual pelo conÍatante, que ficará êutorizado a descontar dos pagamentos devidos

ou da Sarantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art 137'

ll, da Lei Federal 14 133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informaÇão por eles solicitados;

Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados, anteriormerlte à emissão da Nota;

Manter, durante toda a execução do serviço' todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

no processo Licitatório e responsabilizâr-se por todas as licenças e autorizaÇões que se fizerem

necessárias;

Responsabilizar-se pelas relaçôes trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em função do

contrato, cumprindo com todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina do Trabalho e às normas

ambientais e dispo nibiliza ndo a seus funcionários, todos os equipamentos de proteção individual (EPl)'

êm conformidade com as exigências legais' cuja inadimplênciê não tÍansfere a responsab ilid ade ao

Contrâtante;

Nãocontratar,duranteavigênciadocontrato,cônjuSe,companheiroouparenteemlinhareta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro Erau' de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artiBo 48, parágrafo único' da Lei ne 14'133' de 2021;

Assumirinte8ralmenteoônustributárioincidentesobreasnotasfiscaisqueemitir,permitindo-5e,no
pagamento das faturas, os descontos legais;

b)

c)

d)

e)

f)

h)

i)

i)

6
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, 05 serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados, de forma imediata, contado da sua notificação;
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo, quando da entrega ou usg dos produtos entregues com defeitos, incorreções, prazo de
validade muito próximo, vencido, deformidades, embalados incorretamente, impróprios para o uso
humano ou avarias de fabricação, não excruindo ou reduzindo essa responsabiridade à fiscarização ou
ao acompanhamento pela prefeitura Municipal de Mariana;
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acÍéscimos ou supressões rimitadas aô
estabelecido na lei 14.133/2021, tomando-se por base o valor contratual;
Providenciar a substituição de quaiquer profissionar envorvido na execução do objeto contratuar, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratantej
Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabarhos por pêrte do Fiscar e Gestor do
cgntrato ou pessoa designada por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio do Fiscal
ou Gestor do contrato, toda e quarquer irreguraridade ou dificurdade que impossibirite a execução deste
contrato;

Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especifícações exigidas no Termo de
Referênciaj

Arcar com o ônus decorrente de eventuêr equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer argum d05 eventos arrorêdos no art. 124,
ll, d, da Lei ne 74.'J.33, de 2O2t)
Demais obrigações constêntes do Termo de Referência, in depe ndentemente da sua transcrição neste
instrumento.

k) cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e sua proposta, as5umindo como
exclusivêmente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objetojl) Correrão por conta da Contratada todas as despesas, custos diretos e indiretos, tajs como: impostos,
fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à
fiel execução do objeto desse termo;

m) A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com
capacitação profis5ionar necessáriã ao cumprimento do mesmo, assumindo totar responsabiridade por
quaisquer danos ou faltas que seus empregados, no desempenho de suas funçôes respectivas, causem
à Contratante;

n) Prestar todos os escrarecimentos que lhe forem soricitados pera contratante, atendendo prontamente
todês as reclamações;

o)

p)

q)

r)

s)

t)

u)

v)

ll- constituem também obrigações da contratante, arém do estaberecido no Têrmo de Referência:

â) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o Termo de
Referência;

b) Através da secretaria Municipal de planejêmento, Fazenda e Governança, acompanhar e fiscalizar os
serviços, efetuando pagamentos nas condições e preços estabelecidos;

c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pela contratada, assegurando o pagamento das mesmas
mediante a co m patibilização desta com a efetiva prestação dos serviços;

7
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d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Efetuar o pêgamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo do

serviço, mediante termo de recebimento; conforme artigo 14O,1, "6" , da Lei Federãl 14 733/27)

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Realizar a fiscalização dos serviços prestêdos pela contratadê, inclusive, podendo contratar consultoria

especializada para subsidiar a conferência da5 especificaçôes técnicas

A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de sêus empregados/ prepostos ou

subordinados

Aplicar, quando for o €ãso, as penalidades, advertências e as sançôes de acordo com legislação vigente;

Demais obrigações constantes do Termo de Referência, indepen d entem ente da sua transcrição neste

instrumento,

e)

f)

c)

h)

i)

i)
k)

7.2. É vedado ao Contratado caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira, sem

autorizaçãO expressa do Contratante; subcontratar o todg ou parte do Serviço, ensejando têl AtO em sanções

âdminisÍativas e rescisão previstas neste contrato; e pleitear indenizações por prejuízos ou despesas

decorrentes de casos fortuitos ou foÍça maior.

Com base no artigo 117, da Lei Federal np 74.733/2027, o presente contrato será acompanhado por servidor

formalmente designada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Governança: Flávio Coelho

Soares, Coordenêdor de Departamento de Tecnologia da lnformação e lnovação. O fiscal ficará responsável por

Íiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registrando todas as ocorrências

e deficiências verificadas em relatório, devendo rranter contatos com o Contratado para a solução dos

problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, conforme Termo de Referência.

cúusutA 9! - DA REsclsÃo

9.1. Constituem motivos para â rescisão imediata do presente Contrato, não cabendo nenhuma indenização por

parte da Contratante à Contratada, a inobservância de quaisquer das normas estabelecidas neste instrumento,

bem como o flagrante descumprimento dos dispositivos estipulados no artigo 155 e seus incisos, da Lei Federal

ne t4.l33l2O2I, e ainda,5ob pena de restituição aos cofres públicos e/ou pagâmento de multa, por parte da

Contratada, do equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor deste Contrâto.

9.2. Ocorrendo a rescisão contratual nâ forma do artigo 139, da Lei Federal ne 74.733/2027, a Contratante

adotará as medidas ordenadas no mesrno diploma legal.

9.3. A rescisão unilâteral dar-se-á mediante comunicação da Contratante e independerá de aviso, notificação ou

interpelação judicial.

8

t.f

cúUsUIA 8ê - DA FISCALIZAçÃO
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9.4. A rescisão amigável dar_se_á mediante acordo das partes, reduzida aque haja conveniência para a contratant". termo no processo de licitação, desde

9,5. Ocorrendo a rescisão contratual, a Contratante nâo indenizará aexecutados até o momento da rescisão. I contratâda, salvo pelos serviços já

cLAÚSUtA 10! - DOS CASOS OMtssos

os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resorvidos com base na Lei ne 74,!33/202!,cujas normas ficamincorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa.

CLAÚSU[A 11ê. DAS CONDIçÕE§ DA EXECUçÃO E RÊCEBIMENTO DO OBJETO

11'1 o objeto desta licitação deverá ser fornecido/prestado na forma prevista no Termo de Referência;

11'2' A Contratada fica obrigada a atender tod05 0s pedidos efetuados durante a varidade deste contratô.
1l'3' Todos os itens/serviços que peíazem o objeto dessa licitação devem ser prestados e entregues em

:,.:::,ilT:il:il;:r"";::'" *"rições estaberecidas no,","roi" 
^"r"r'arrcia, 

independentemente da sua

11'4 A Contratada gêrantirá a qualidade e eficácia dos serviços prestados, pero prazo de duração do presentelnstrumento' em conformidade com a Lei Federal np 1,4.*3/;o27,u", .o.o o"r"i, r"i5 apricáveis à espécie.
cúUsUTA 12e - DAs PENATIDADEs

12'1' Em caso de inexecução parciar ou totar das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no cumprimentodo contrato, infringência do art, 155 e L56 da rei teaerat tq..*s/zá2r. e quaisquer outras irreSuraridades, aêdministração poderá, garantida a prévia defesa, .ptia", 
"o 

.oni."tra-o-as seguintes sançõest

12 1'1 - Advertência por escrito: comunicação formal quanto à conduta da ..NTRATADA sobre odescumprjmento de contrêtos e outras obrigações ãssumidas, e a determinação da adoção das necessáriasmedidas de correçãoj

12.1.2 - MULTA, conforme os percentuais definidos a seguir:

72'7 21- o'5% rcinco décimos por cento) por dia, até o 1oe (décimo) dia de atras., prestação do serviço, sobreo valor da parcela, por ocorrência;

7.2.1,,2.2 - 10% ldez por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato
dias, com a consequente ,escisao-cintratuar, quando for o caso; 

r' no caso de atrêso superior a 10 (dez)

72.7.2.3 - 2OoÁ (vlnte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos:

a) lnobservência do nível de qualidade dos serviços;
b) Transferência total ou parcial do contrato a terceiros;c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal do município del\y'ariana MG;

I
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d) Descumprimento de cláusula contratual'

12.1,3. Declaração de inidoneidade parã licitar ou contratar com a administração pública' enquanto perduÍarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

apllcou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o municÍpio de Mariana pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior'

12.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à contratada o contraditório e a ampla

defesa, sendo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação do ato' o prazo para manifestação'

13.1. A contratada obriga-se ao dever de proteção' confid encia lidade e sigilo de toda informação' dados pessoais

e/ou base de dados a que tenha acesso' inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos

programas/sistemas, nos termos da Lei ns 13 709/2018 e suas alterações/regulamentaçôes posteriores' durante

o cLrmprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual

12.3. Nenhuma

caso fortuito

parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou

12.4. consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do código civil

brasileiro.

12.5, As importâncias relativas a multas poderão' a critério do Município de tÚariana MG' serem descontadas

dos pagamentos a serem efetuados, podendo' entretânto' conforme o caso' ser inscritas para constituir dívida

ativa, na forma da lei.

12.6. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas' mas sim exemplificativas' podendo outras

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de êcordo com a Lei ne 74 733/27' em especial aos

artigos 155 a 163

12.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si' podendo ser aplicadas isoladas ou cu m u lativa mente'

sem prejuizo de outras medidas cabivêis

12.g. o valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Mariana/MG' no

prazo máximo de 3 (três)dias úteis a contar dâ data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos

das faturas devidas pelo lvlunicípio, quando for o caso'

12.9. A Contratante/adiudicatária poderá sofrer ainda' as sançôes descritas na Lei ne f2 84612of3' artiBos 5e e

69.

12.10. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato'

12.11. As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por conveniência

administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade competente da contratante'

cúUSUtA 13ê - DA PROTEçÃO A DADOS SENSíVEIS - LEI 6ERAL DE PROTEçÃO DE DADOS (tEI FEDERAI

13.709/2018)

t0
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13.2. A contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a segurança,
a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha
acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazarnentos acidentais ou ilícitos que causern
destruição, perda, alteração, cornunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos.

13.3. A contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de
serviços que, no exercicio das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados
pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.

13.4. A Contratada nâo poderá utilizar-se de informêção, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso,
para fin5 distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

13.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita da
contratante, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenhâ acesso em razão do cumprimento do
objeto deste instrumento contratual.

13.5.1. A contratada obriga-se a fornecer somente as informações, dados pessoais e/ou base de dados
estritamente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto
descrito neste instrumento contratual.

13.5. A Contratada fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham informação,
dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste
instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados dê rescisão contratual, restando autorizada
a conservação apenas Ias hipóteses legalmente previstas.

13'8. A contratada deverá eliminar os dados pessoais a quê tiver conhecimento ou posse em razão do
cumprimento do objeto deste instrumento contratuêl tão logo não haja necessidade de Íealizar seu tratamento,

13.9. A Contratâda deverá notificar, imediatêmente, a contratante no caso de vazãmento, perda parcial ou total
de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13 9,L. A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão da
perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13.10. A contratada que descumprir os termos da Lei ne 13.709/2018 e suas alteraçôes/regulamentaçôes
posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual, Íicará obrigada
a assumir total responsa b ilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo causado, incluindo
sanções aplicadas pela autoridade competente.

13.11. O dever de sigilo e confidencialidade e as demais obrigações descritas na presente cláusula permanecerão

em vigor após a extinção das relações entre a CONTRATADA e o CONTRATANIE, bem como, entre a

cONTRATADA e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena dês
sanções pÍevistas na Lei ne 13.709/2018 e suas alteraçôes/regulamentações posteriores, salvo decisão judicial
contrária.

il

13.7. À Contratada não será permitido deter cópiâs ou backups, informação, dados pessoais e/ou base de dados
a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
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13.12. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada a

processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras

cominações civeis e penais.

cúusutA 14i - otsPostçôEs FtNAts

14.1. Ficam as partes submetidas a todos os termos constantes do Termo de Referência e demais anexos, sendo
ambos os instrumentos partes integrantes desde Contrêto que se complementam.

14.2. Os casos omissos serão resoividos de acordo com a lei federal 14,]33/2027 e demais normas aplicáveis

Subsidiariarnente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito,

cúUSULA 15e. DA ARBITRAGEM

Nos termos do Decreto n'9 822 de 23/08/2019, será uti izado preferencialmente a arbitragem e/ou mediação
para a resolução dos conÍlitos advindos da relêção contratual a ser firmada em razão da presente licitação.

cúusutA 16e - Do FoRo

Fica eleito o foro destã comarca do Iúunicípio de Mariana/MG para dirimir quaisquer questôes decorrentes da

utilização da presente ata.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Mariana, 18 de maio de 2026

gub
oo(unref to âsrinàdô dlgitrlô€nte
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13.L1.1, A Contratada ficará obrieada ã manter canais abertos para comunicação com a CONIRATANTÊ para os

a5suntos pertinentes à aplicação da Lei np 13.709/2018 e suas aiterações/regulamentaçôes posteriores, mesmo
após o término da vigência do presente contrato.
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